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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
'". ," L E I N. 479 

D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1890 

Dá ao governo competência para nomear correctores de fundos 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1." O cargo de corrector de fundos constitue cilicio publico e 

ao presidente do Estado compete o seu provimente em decreto expedito pe 

• lo secretario da Fazenda. 

Ar l i?o 2.o O numero de correctores será de quinzj na capital e sete 

na cidade de Santos. 

§ ú n i c o . A f iança de cada um dos correctores será de dez contos d é 

reis e poderá ser prestada em dinheiro, em immoveis situados em qualquer 

ponto de Estado, .ipolice da duvida publicada U n i ã o ou do Estado, ou letras 

hypotheearias. 

Artigo 3." Os direilos e o b r i g a ç õ e s dos correctores de fundos, s ;rão re

gulados pelos leis federaes em vigor. . . . , { ( , . ;< j 

Arl igo 4 .° O poder exe -utivo, no decreto que expelir paia a e x e c u ç ã o 

desta lei, r e g u l a r á com p r e c i s ã o a iuvesliduia e o exercic.o de correctores 

de fundos p ú b l i c o s e as respectivas o p e r a ç õ e s , podendo impor penas de sus

p e n s ã o a té tres mezes e de multas a té metade da f iança. 

Artigo õ.o Revosam se as d i s p o s i ç õ e s em cont-ario.J 

O secretario dos N e g ó c i o s da Faz?nda assim o l a ç a execu'.ar. 

Palacio do governo do Esta lo de S . Paulo aos 24 de Dezembro de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

P A U L O U E S O U Z A Q U E I R O Z 

Publicado nesta secretaria da Fazenda, em 24 de Dezembro de 1896.—O 

ofneial-maior, Luiz Americano. 

? ; L E I N. 4 8 0 

D E 21 D E D£ZEMUR0 D E 18JJ 

Approvando diversos decretos do poder executivo 

O doutor Manoel Ferraz de Ca tipos Sii les, pres-i lente do Estado de S . 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso db Estalo decretou e cu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l .o F icam approvados os seguintes decretis do poder executivo: 

N . SSt, de 9 de Setembro de 1896, que cria uma c o m m i s s ã o encarrega

da das obras de saneamento do Estado e dá outras providencias ; 

N . 386, de 20 de.Setembro de 189 • >, que cria e organisa a luspectoiia 

de Estradas de Ferro e N a v e g a ç ã o ; 

N . 388, de 18 de Setembro de 1896, q u ; providencia sobre a organisa-

c ã o do pessoal para e x e c u ç ã o das obras de saneamento da capital ; 

N . 389, de 18 de Setembro de 1896, que reorganisa a S u p e r i n t e n d ê n c i a 

de Obras Publicas. 

Artigo 2 . ° Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obi as 

Publicas assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado dc S ã o Paulo, ais vinte e quatro ele L e -

zembro de mil oilocentis e noventa e seis. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A U G U S T O DA G O S T A C A R V A L H O 

Publicada na secretaria da Agricultura, Gomm-rcio e Ooras Publ icas , 

aos 24 de Dezembro de 1896'— Eujenio Lefevre director geral. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N . 4 6 

. . . . . . D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1896 

Abre á secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio 

c Ob''us Publicas um credito especial de S0:000^noo para occorrer as 

despesas com a concurrenciu publica para celebração do novo contracto 

de illuminação publica da capital. 

0 presidente do Estado de S ã o Paulo, de conformidade com o disposto 

no artigj 12 da lei n. 375 de 3 de Setembro de 18.15. 

Dt creta . 

Artigo ú n i c o . E ' aberto no Thesouro do Estado à secretario de Estado 

dos N e g ó c i o s da A g icultura, Commircio e Obras Publicas um credito es

pecial de vi.it: contoi de reis (2 :óv0(J000) para occorrer as despesas com a 

concorrenci i publica para celebrada > do novo contracto com a i l l u m i n a ç ã o 

publica da capital. 

Palacio d ; govern > do Estalo de S ã o Paulo, aos 2.) dc .'-ezembro de 

1890. 

. , M . F E R R A Z D E C A H P O S S A L L E S 

A L V A R O A U G U S T O DA C O S T A C A R V A L H O 

Interior 
Por decreto d ; 28 do corrente foi exonerado a pedidj, o c i d a d ã o V i r -

gili) Vie i ia dos Santos, d i cargo de p-oftssir da eschola do bairro do R i -

bei . 'ào dos M o t t a m u n i c í p i o de G u a r a t i n g u e t á . 

A g r i c u l t u r a 
P o - decretos de 26 do corrente, fo-am nomeados os c i d a d ã o s Carlos 

Boucolt e Antonio Martins Loureiro de Mello, o l.o para exercer interina 

mente o cargo de director da l lospiJaria de Imm'grant:s da cipital, duran

te o impedimento do effeetivo e o 2." o de praticante de telegraphista ela 

E s t a ç ã o e a K; xina. 

• Justiça 

Por decretos de 23 do corrente : 

F o i exonerado, a pedid >, o dr. Jo 'ge Mil i t io de Scuza A y m b e r é do car

go de l.o subdelegai d ; policia do ds tr i c t i do Braz e n, meado, para sub-

stituil-o, o c i d a d ã i GlauJi io P i i to d i Oliveira, ass'm como para o cargo 

vago do 2 . ° subdelega to o c i d a d ã o Maurillo V a c r i m o n . 

F o i n o m i a t í o o dr. Herculano Chiispim de Carvalho para exercer o car-

g j vago de 3.o su')delegad > do istri to de Santa Ephigenia. 

P o r decretos ue 2 i : 

1 oi exon :ra 1 • o l.o supplente do delega 'o do Banana!, major J o ã o L u z 

Nepomuceno, e nomeado, pa a sulstit r i l . j , o ter.ente Carlino Pio de Macido^ 

F o r a m g m m e a d i - l i d a d ã o s F i a u i s c o J o s é S e r ô d i o , Evaristo Soares 

Monteiro, Pianciscj Braz P o l l i à o e Joaquim Vieira do Silva para os cargos 

de subdelegado e res e ç t i v o j supplsntes de C o n ; e i ( , ã j da Njnte Alegre, co

marca de Campos Novos de Paranapanema. 

Por decretas o,. 2> do corrente : 

F o i nomeado o alferes Francisco Dias Machado do 2.o b a t a l h ã o da for

ç a publica para o cargo de delegada de policia em c o m m i s s ã i da comarca 

I de Santa Cruz das Palmeiras. 
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